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HISTÓRICO:

- Denomia Via PÚlDlica "GERSON MOURA" a pro
jetada "B" no Bairro Vila Rica, paralela
a Av. da Consoloção, e termina na rua Pro

jetada "E" aprovado em r discüssac
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Aos três dias do mês de agosto do ano de
mil novecentos e oitenta é Sete , autúo o Proejto

supra-citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19 ^7 a 19
Presidente ; Sqlimar Bu

Vice-Presidente: JCléo ' Alvès ^
r Secretário; Niçolau^ P
2° Secretário:



■h O/? r^'"S©' Autu»3"S3.He., .■r. so. ^
í;;.i'a dãs ^es-íües, I '

^ R l: b r i c a Q Prosidenia^

Inclua-se na Ordem do Dia da
/^ i .c\
V_í i w/ »

Sala dac Ecllgcu, ./J...II/ / -'■^-

(Rubrica dS Presidente)
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

- f 1 0 ^ 1 f t g I m 0^? -

Dá denominação a via

Pública.

Art. IQ - Passa a denominar-se Gerson Moura, a rua projeta
da "B", no Bairro Vila Rica, paralela ã Av. da
Consolação e que termina na rua Projetada "E", do
antigo loteamento da Fazenda Cachoeira Grande de

Braz Vivas.

Art. 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção revogada as disposições em contrário.

Sala das Sessões,03 de agosto de 1987.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-  iJUisifieMivA -

A intensa atividade de Gerson Moura em todos os

problemas relacionados a vida e o desenvolvimento de Cachoeiro

de Itapemirim basta para a homenagem que este Legislativo lhe

presta, postumamente, em nome do povo desta cidade.

75 anos de lutas, incompreensões,. de mágoas e

tristezas, mas também de momentos felizes vividos ao lado de

seus filhos e dedicada esposa. Desportista, pecuarista, políti

CO, sempre defendeu suas idéias com firmeza e coerência.

Figura tradicional, seu nome não pode ser des

vinculado da historia de Cachoeiro de Itapemirim e dando-lhe o

nome a uma via pública, perpetua-se a sua imagem de já saudosas

lembranças.

Sala das Sessões,03 de Agosto de 1987

AMANCIO TEIXEIRA DíK^QUEIRA
- VEREADOR -
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(Rubrica do Presidenlel

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-ÍROJSÍO Dl LIZ MO 0^? -

Dá denominação a via

Pública.

Art. 10 - Passa a denominar-se Gerson Moura, a rua projeta

da "B", no Bairro Vila Rica, paralela ã Av. da

Consolação e que termina na rua Projetada "E", do

antigo loteamento da Fazenda Cachoeira Grande de

Braz Vivas.

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua ptiblica-

ção revogada as disposições em contrário.

Sala das Sessões,03 de agosto de 1987.
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AMãNClO TEIXEIRA DE SIQUEIRA

- VEREADOR -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHDEIRO DE ITAFEMIRIM

■- JüigífigAglVÃ -

A intensa atividade de Gerson Moura em todos os
problemas relacionados a vida e o desenvolvimento de Cachoeiro
de Itapemirim basta para a homenagem que este Legislativo lhe
presta, postumamente, em nome do povo desta cidade.

75 anos de lutas, incompreensões, de mágoas e
tristezas, mas também de momentos felizes vividos ao lado de
seus filhos e dedicada esposa. Desportista, pecuarista, políti
CO, sempre defendeu suas idéias com firmeza e coerência.

Figura tradicional, seu nome não pode ser des
vinculado da historia de Cachoeiro de Itapemirim e dando-lhe o
nome a uma via pública, perpetua-se a sua imagem de já saudosas
lembranças.

Sala das Sessões,03 de Agosto de 1987.
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AMMÍCCO TITEIXEIRA^WBSIQUEIRA
- VEREADOR -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARiS MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-PROJITO D! liaz woVS -2?-

Dã denominação a via

Pública.

Art. IQ - Passa a denominar-se Gerson Moura, a rua projeta

da "B", no Bairro Vila Rica, paralela â Av. da

Consolação e que termina na rua Projetada "E", do

antigo loteamento da Fazenda Cachoeira Grande de

Braz Vivas.

Art. 20 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publica

ção revogada as disposições em contrário.

Sala das Sessões,03 de agosto de 1987.

AMlSciO TEIXEÍ^K^ SIQUEIRA
- VEREADOR -
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EE7ÍDO DO ESPÍRI TO S/iKTO

CÂIVÍARA MUHICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-  -

A intensa atividade de Gerson Moura em todos os

problemas relacionados a vida e o desenvolvimento de Cachoeiro

de Itapemirim basta para a homenagem que este Legislativo lhe

presta, postumamente, em nome do povo desta cidade.

75 anos de lutas, incompreensões, de mágoas e

tristezas, mas também de momentos felizes vividos ao lado de

seus filhos e dedicada esposa. Desportista, pecuarista, políti
CO, sempre defendeu suas idéias com firmeza e coerência.

Figura tradicional, seu nome não pode ser des

vinculado da historia de Cachoeiro de Itapemirim e dando-lhe o

nome a uma via pública, perpetua-se a sua imagem de já saudosas

lembranças.

Sala das Sessões/03 de Agosto de 1987

SIQUEIRAAMANCIÓ TEIXEIRA

- VEREADOR -



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LE! NQ 083/37.-

- DÁ DEMOi.liNAOÁO A VíA PÚDLiCA»

~ O Presidente da Caíiíara Municipal de

Cochoeiro de 1 tapein i r i ni;, Estado do

Espirito Santo^ usando de suas atrj_

bii i pões Lecais: raco saber que a Ce.

íiiQpa DECRETOU a seguinte Lei:

Artigo Í2 „ Passa a den orn í irar--se SERSON nOüR.Aj.

projetada ■''"R". no Bairro Vi !a Rico, paralelo o Av. da

rua

Censo ia

qoo e que terr.iina na rua Projetado "Z", do antigo toteamento'

da Fazendo Cocl-icoiro Grande de Droz Vivos.
/»

Artigo ~ Esta Lei entrara en vigor na dota de sua

pubi ice.çoo revogada os disposições em contrarso»

Saia das Sessões, 25 de agosv/ :  t f /c. e I 9 ci /.

jOLI íJAR AÁL/ENO iALTRÍCiC
'-ís j 'jcnve



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CRRAS

PROJETO DE LEI ^ N- b88/37-

INICIATIVA:
o ^

Edil Amanci?^ Teixeira de Slqn p T re

RELATOR:
^  ' d

Vereador Tarcisio ^ouza

P A ^ E _C R

Somos pela aprnuaçao da matéria.

Sala das Comissnesj 18 de agosto de 1987,

appovadü vm r Di;.cüoSÃo

Sai , cid
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE G

PROJETO DE

INICIATIVA: /^'/e<'xo-gn

RELATOR: te

APkOVADu KM r Dl.,-CLòoÂO
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

8 RedaçãoComissão de Jusiiça
Ao Veread^

para rola'.::;'.

Saía das Goívi^-d

Presidente da Comissão

aprovado IDVi D DISCUSSÃO
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